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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE VETO PARCIAL 014/2019

Exmo. Sr. Presidente,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, vem comunicar a V. Exa. que, conforme o artigo 57, § 2º c/c o artigo 69, inciso V  da Lei Orgânica
Municipal, decidiu vetar parcialmente a EMENDA ao PL nº 044/2019.

RAZÕES DO VETO PARCIAL

Veto parcialmente a Emenda ao Projeto de Lei nº 044/2019, de autoria do Vereador André Santos Braga, mais
precisamente quanto à inclusão do inciso VII ao referido Projeto de Lei, aprovado na sessão plenária da Câmara
Municipal ocorrida no dia 26 de junho de 2019.

A Ementa pretendia incluir o inciso VII ao Projeto de Lei, trazendo a seguinte redação: “Possuir renda familiar
inferior a 2 (dois salários) mínimos per capta. “

Consequentemente, o intuito do referido P.L, visa atender exclusivamente aos Atletas, independentemente de seu
nível social, o que para representar o Município necessita somente preencher os requisitos elencados nos
artigos 2º e 3º.

O Programa Bolsa Atleta visa incentivar o esporte estudantil riostrense, prevendo a concessão pelo prazo de um ano,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com os valores constantes do Anexo Único da presente lei.

Ademais considera-se o fato da competência específica do Poder Executivo Municipal em legislar sobre matéria
de conteúdo financeiro.

Considerando que o artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete ao município legislar sobre
assunto de interesse local. Os artigos 24 e 30 da Constituição Federal atribuem a iniciativa concorrente para
legislar sobre desportos.

Ressalta-se que o Poder Público deve incentivar com recursos, a promoção prioritária do desposto educacional
e, em casos específicos, para o desporto de alto rendimento. Destaca-se que é legal que haja tratamento
diferenciado para o desporto profissional e para o não profissional, objetivando a melhoria de desempenho de
atletas olímpicos e paraolímpicos, com base no mérito – artigo 2º, incisos I, II e III.

Ante as constatações, VETO PARCIALMENTE a EMENDA ao PL nº 044/2019 de autoria do Vereador André
Santos Braga, mais precisamente quanto à inclusão do inciso VII ao Projeto de Lei nº 044/2019, nos termos
do artigo 57, §2º c/c o artigo 69, inciso V da Lei Orgânica Municipal, haja vista o interesse público, o qual
não pode ser flexibilizado pelo Município.

Rio das Ostras, 15 de julho de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2241/2019

CRIA “O PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DO ANO” NO MUNICÍPIO DE RIO
DAS OSTRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vereador-Autor: Vanderlan Moraes da Hora

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, Faço saber que a Câmara
Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º - Fica instituído no município de Rio das Ostras “O Programa Municipal de Educação Professor do Ano”.

Art. 2° - O Programa Professor do Ano terá como objetivo fundamental a valorização do professor da rede
municipal de educação pela sua dedicação e empenho no ano letivo.

Art. 3° - Vetado.

Art. 4° - Vetado.

Art. 5° - Vetado.

Art. 6 ° - Vetado.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de julho de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2242/2019

Dispõe sobre as medidas de prevenção e Combate à violência contra mulher levando informação permanente
no nosso município.

Vereador-Autor: Joelson Vinicius Horato do Carmo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º – Fica instituída no Município de Rio das Ostras a Lei de CAMPANHA PERMANTE INFORMATIVA DE
VIOLENCIA CONTRA A MULHER.

I – Vetado.
II – Facilitar e orientar a denúncia contra o agressor, pois qualquer cidadão pode fazê-lo sempre que o agredido
se opuser em fazer por medo de represália, contendo informações acerca das medidas a serem adotadas.
III - Vetado.
IV – Para os fins dessa Lei, considera-se todo comportamento indesejado de caráter violento, seja verbal,
material, físico, intimidatório, hostil, humilhante ou desestabilizador.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de julho de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2243/2019

Institui o Dia Municipal contra o Feminicídio no âmbito municipal, visando a conscientização da população da
necessidade de se combater essa modalidade de crime.

Vereador-Autor: Misaias da Silva Machado

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º - Fica instituído o dia 22 de setembro, como o Dia Municipal de combate ao Feminicídio a ser comemorada
anualmente durante todo o mês de setembro, com o objetivo de sensibilizar a população quanto à importância
do combate a essa modalidade de crime.

§ 1º - Vetado.
§ 2º - Vetado.

Art. 2º - São objetivos primários da Campanha setembro vermelho:

I – Esclarecer à sociedade civil sobre a importância e necessidade do combate ao feminicídio, bem como a
conscientização de que a prevenção desse crime começa em casa, incentivando as mulheres agredidas, a
denunciar esse tipo de crime.;
II – Ampliar e facilitar o acesso à realização de denúncias contra esse tipo de crime;
III - Divulgar os direitos assegurados em nível estadual acerca dos diretos das mulheres agredidas;

Parágrafo único – Vetado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 17 de julho de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2244/2019

DISPÕE SOBRE AUXÍLIO FINANCEIRO A ATLETAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica instituído o Programa Bolsa Atleta, destinado aos atletas praticantes do desporto de rendimento
em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como aquelas vinculadas a Confederações, Federações e
Associações legalmente constituídas.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no caput deste artigo, as Confederações, as Federações e as Associações
deverão possuir Estatuto e/ou Regimento aprovado em Assembléia e registrado no Cartório do Registro Civil,
competente, assim como calendário de competições reconhecido ou divulgado pelo Ministério dos Esportes.

Art. 2º - São candidatos ao Bolsa Atleta:

I. Atletas das modalidades esportivas desenvolvidas por Projetos da Subsecretaria Municipal de Esporte e Lazer;
II. Munícipes com resultados expressivos em competições a nível estadual e nacional;
III. Participantes de competições a nível internacional com resultado expressivo, na condição de representante
do Município.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto nos incisos II e III, entenda-se como resultado expressivo, aqueles
analisados pela Comissão de Avaliação descrita no art. 4º, que apresentem potencial a ser investido.

Art. 3º - A concessão da Bolsa Atleta, destinada à manutenção pessoal e esportiva do atleta, fica condicionada a:

I. Possuir idade mínima de 12 (doze) anos para a hipótese do candidato inserido nas condições do inciso I, do art. 2º;
II. Encontrando-se, o candidato, na hipótese do inciso I, do art. 2º, ser indicado pelo responsável do Projeto e
aprovado pela Comissão criada na presente Lei;
III. Encontrando-se, o candidato, nas condições a que aludem os incisos II e III, do art. 2º, ser aprovado pela
Comissão criada através da presente Lei;
IV. Não receber, de forma contínua, qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou privadas;
V. Não receber salário de entidade de prática desportiva;
VI. Em caso do atleta em idade escolar, estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou
privada, com aproveitamento e frequência regular, ambos satisfatória à aprovação;
VII. O atleta contemplado pela Bolsa Atleta Municipal obriga-se a estampar o brasão do município, em seus
equipamentos esportivos, vias de publicidade, uniformes de treinos e competições.

Art. 4º - A Comissão de Avaliação do Programa Bolsa Atleta, será composta dos seguintes membros:

I. Subsecretário Municipal de Esporte e Lazer;
II. Representantes de Confederações, Federações e Associações;
III. Dois Vereadores;
IV. Representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer; e
V. Dois representantes da comunidade.

§ 1º - A Comissão de Avaliação do Bolsa Atleta, sob a presidência do Subsecretário Municipal de Esporte e
Lazer, caberá emitir Parecer favorável ou não às solicitações.
§ 2º - O membro da Comissão mencionado no inciso II, supra, será opcional tendo a sua participação condicionada
a convite do Subsecretário Municipal de Esporte e Lazer, considerando o esporte a ser avaliado.
§ 3º - Os representantes a que aludem o inciso V, supra, serão convidados pelo Subsecretário Municipal de
Esporte e Lazer.

Art. 5º - A Bolsa Atleta será concedida pelo prazo de um ano, podendo ser prorrogado por igual período de
acordo com os valores constantes do Anexo Único da presente Lei.

Parágrafo Único - A prorrogação mencionada no caput será avaliada pela Comissão, a que alude o art. 4º.

Art.6º - Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros recebidos, na forma e nos prazos
fixados em Regulamento.

Art.7º - Com o objetivo de manter a ordem e a disciplina, na obtenção do auxílio em questão, poderá ser aplicado,
após avaliação da comissão, as seguintes penalidades:

I. Advertência;
II. Suspensão temporária do auxílio;
III. Suspensão definitiva do auxílio.


